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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 85 DE 2002

MENSAGEM Nº 81 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 22 de julho de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 85, de 2002, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.398, que recebi.


De iniciativa do Poder Executivo, a proposição altera a Lei nº 1172, de 17 de novembro de 1976, que delimita as áreas de proteção dos mananciais, cursos e reservatórios de água de interesse da Região Metropolitana da Grande São Paulo.


Faço incidir o veto sobre os §§ 5º e 21 do artigo 37-A, a que se refere o artigo 1º do projeto, ambos acrescentados pelo Legislador, por via de Subemenda Substitutiva ao Substitutivo de nº 2, apresentada no âmbito do Congresso das Comissões de Defesa do Meio Ambiente e de Assuntos Metropolitanos (Parecer nº 1022, de 2002, publicado no DOE de 26/6/2002).


Conquanto sempre procure reconhecer e acatar as contribuições parlamentares no sentido do aprimoramento de proposições oriundas do Poder Executivo, vejo-me na contingência de vetar os dispositivos supra, por entender que eles não se coadunam com os fundamentos da iniciativa, tendo mesmo o condão de desfigurá-la, como adverte a Secretaria do Meio Ambiente.


O primeiro dos dispositivos (§ 5º do artigo 37-A) relega para decreto a fixação dos índices urbanísticos, densidades e quotas aplicáveis a clubes, parques temáticos, hotelaria e outros estabelecimentos destinados à ocupação temporária, cujos esgotos sanitários devem ser lançados na rede pública ou em sistema eficiente de tratamento e disposição e os resíduos sólidos ser adequadamente dispostos.


Ao manifestar-se contra a exceção, a Pasta do Meio Ambiente assevera que tais atividades não merecem manejo diferenciado e eventualmente mais permissivo, uma vez que sabidamente encerram elevado potencial de comprometimento do solo e das águas, por isso devem ter padrões de ocupação e qualidade estabelecidos nas quantidades máximas previstas em lei, independente da transitoriedade das ocupações.


O segundo e derradeiro alvo da impugnação (§ 21 do artigo 37-A) assegura a vinculação de áreas não contíguas e as medidas de compensação, recuperação ou de contribuição ambiental a empreendimentos, obras e atividades futuras.


Ora, como esclarece a mensagem que encaminhei a esse Parlamento, a ocupação das áreas de mananciais é um grave problema ambiental a ser corrigido, uma vez que prejudica a manutenção da qualidade da água, pondo sob risco a vida de todos e em particular a dos próprios ocupantes, mas sem que se despreze a questão social envolvida na remoção dessas pessoas e de seus pertences.


Bem por isso, lembra a Pasta do Meio Ambiente, o projeto original, concebido mediante criteriosos estudos e após intensas discussões e debates, internos e externos, com ampla participação de todos os segmentos envolvidos, especialmente entidades ambientalistas, restringia as novéis medidas aos empreendimentos, obras e atividades já implantados, a fim de atender ao duplo imperativo acima referido.


Ao romper com essa lógica, o dispositivo em foco pode servir de estímulo a novas ocupações, quando, paradoxalmente, o principal escopo da iniciativa foi o de apresentar um moderno instrumento de gestão ambiental, capaz de propiciar, com o mínimo custo social possível e sem ônus financeiro para o Estado, a desejável recuperação e preservação das áreas de mananciais, diante de sua reconhecida fragilidade.


Expostas, nesses termos, as razões do veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 85, de 2002, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, nos termos do artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.
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